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PERGUNTA 1 

“No Arquivo do Esclarecimento 3, resposta à pergunta 1, esta Comissão informou que a 
ficha técnica será contabilizada nas 5 páginas dos Relatos de Soluções de Comunicação 
Corporativa. Ocorre que o item 1.6.3, III, do Apêndice III do Edital, menciona que para 
cada ação e/ou material de comunicação deve ser apresentada a referida ficha técnica, 
isso se as Licitantes optarem por apresentar material de comunicação a parte dos Relatos. 
Considerando que as ações e/ou materiais são apresentadas separadamente do Relato, 
ou seja, sem contabilizar as 5 páginas, é correto o entendimento que a ficha técnica, 
caso a Licitante apresente materiais de comunicação, não será contabilizada para as 5 
páginas do Relato? ” 

 

RESPOSTA 1 

Sim, está correto o entendimento. As fichas técnicas não serão contabilizadas nas 5 
páginas destinadas aos relatos de solução de comunicação. As fichas técnicas deverão ser 
apresentadas junto com os exemplos das ações e/ou materiais.  
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